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RESUMO: A estrutura social e administrativa do Estado romano na fase da República apresenta 
a consolidado da divisáo de atividades e cargos capazes de servir de referencia ao mundo 
atual. Os magistrados com forte predominio no controle organizacional das a?óes do 
Estado romano possuem diversas categorías, e suas correspondentes atribuifóes no exer 
cício de seus direitos, deveres, responsabilidades e poderes. Dentre eles destacase o cargo 
de grande popularidade, naquele periodo histórico, O Tribuno da Plebe. Urna magistratura 
plebéia, criada para atender aos interesses dos plebeus de participagáo na vida política da 
sociedade romana, e surgida a partir de reivindicares da plebe, numa secular luta de 
classes sociais, entre plebeus e patricios romanos. O tribuno era o magistrado que atuava 
junto ao Senado em defesa dos direitos e interesses da plebe, nao possuíam o poder de 
império. mas o de intercessáo e proposito na área administrativa, política e militar.

ABSTRACT: The social and administrative structure of the Román State during the Republic presents 
the consolidation o f the división o f roles and activities can serve as a reference to the actual 
world. The magistrates with a strong predominance of organizational control of the actions 
o f the Román State have various categories and their corresponding assignments in the 
exercise of their rights, duties, responsibilities and powers. Among them stands out the 
position of great popularity in that historical period, The Tribune o f Plebe. A plebeian 
magistrate, created to serve the interests of commoners to particípate in the political life of 
Román society. and claims arising from the mob, a secular social class struggle between 
patricians and plebeians Romans. The tribune was the magistrate who worked with the 
Senate to defend the rights and interests o f the plebs, did not have the power o f empire, 
but of intercession and proposition in the administrative. political and military.
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i n t r o d u j o

Roma está situada na planicie do Lácio, ás margens do rio Tibre e próxima 
ao litoral no mar Tirreno. A cidade de Roma orig¡nou-se a partir da fusáo de 
dois povos: os latinos e os sabinos. Inicialmente urna aldeia pequeña e pobre,
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e que numa data difícil de precisar, foi conquistada pelos seus vizinhos do norte, 
os etruscos, que déla fizeram urna verdadeira cidade, Roma. Dos etruscos e dos 
gregos, povos vizinhos ao sul, os romanos receberam importantes influencias e, 
com base nelas, elaboraram a sua própria civilizafáo. A sociedade romana é 
exemplo de sociedade escravista, pois o processo de concentra9áo de térras pela 
aristocracia patricia jamais foi bloqueado, e o poder e a influencia daquela 
camada social permaneceram praticamente inalterados até o fim.

O elemento central da grande estabilidade desfrutada por Roma foi a ins- 
tituifáo do latifundio escravista, que proporcionou aos patricios o controle sobre 
os rumos da sociedade. A solidez económica e política da situa9áo dos patricios 
somou-se o talento militar dos romanos, que fez de Roma, urna cidade-Estado, 
a sede de um poderoso império. Os romanos iniciaram sua historia sob o regime 
monárquico, a Realeza, em seguida a República, e terminaram os seus dias sob 
o dominio de um Império universal despótico.

Desde o tempo da Realeza, que a sociedade romana encontrava-se dividida 
em patricios e plebeus. Os patricios pertenciam á camada superior da sociedade, 
e os plebeus, á camada inferior. Com a conquista etrusca de Roma e ao longo 
do govemo dos tres últimos reis etruscos, a desigualdade entre patricios e plebeus 
se aprofundou. Os patricios nao cessavam de ampliar o seu poder com o recru- 
tamento de clientes, que designava, para os romanos, um conjunto de depen-
dentes que, em troca de lealdade e serv¡9os, recebia favores das familias patricias. 
A clientela formava urna categoría social especial de agregados dessas familias, 
cuja origem parece nao ser a mesma dos plebeus. Primitivamente, clientes e 
plebeus eram duas categorías diferentes que acabaram, com o tempo, fundindo-se 
numa só. Toda grande familia patricia tinha a sua clientela plebéia. Porém, por 
volta do ano 100 a.C., era frequente plebeus se dizerem clientes de urna familia 
rica para receber déla algum amparo. Como categoría social, os plebeus conti- 
nuaram sendo os que nao pertenciam a nenhuma das gens, os agrupamentos 
familiares romanos. Os que nao pertenciam a nenhuma gens, eram plebeus e, 
por esse motivo, estavam excluidos da vida política. Sem direitos políticos, 
eram considerados cidadáos de segunda classe. Mas ser plebeu nao signifícava 
ter urna cond¡9ao económica inferior ou de pobreza. Tanto que se tornavam os 
plebeus cada vez mais numerosos, e assim ganhando o interesse dos goveman- 
tes em ser atencioso com esta classe social.

Finda a Realeza mediante movimento rebelde. Houve urna reorganiza9áo 
dos poderes com o surgimento da República. Pois os patricios vitoriosos fize-
ram algumas modifica9Óes ñas institu¡9Óes de poder. O Senado e os comicios 
curiatos e centuriatos, surgidos na Realeza permaneceram como estavam. Mas 
o poder antes exercido pelo rei foi dividido e entregue a dois cónsules, que 
permaneciam apenas no cargo, por um mandato determinado. Desse modo, os 
patricios tentaram eliminar o risco de retorno da Realeza. As principáis insti-
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tuifoes políticas da República eram, portanto, o Senado, a Magistratura (desem- 
penhada pelos cónsules) e os Comicios: curíalos, centuriatos e tribais, estes 
últimos surgidos na República. Mas somente os patricios podiam ser senadores, 
cónsules e membros dos comicios curíalos. Os plebeus tinham acesso única-
mente aos comicios centuriatos, Nessas assembléias tinham direito de partici- 
pafao todos os cidadáos que serviam ao exército, o que incluía tanto plebeus 
quanto patricios. Os plebeus tinham, assim, urna participatpao ínfima na vida 
política romana. Por isso, nos duzentos anos seguintes á criafáo da República, 
eles lutaram insistentemente pela ampliafáo de seus direitos, gerando a conquista 
dos plebeus urna nova énfase social.

Os plebeus nao eram, entretanto, um grupo social homogéneo. Embora a 
maioria fosse pobre, existiam plebeus muito ricos. Na luta contra os patricios, 
enquanto os pobres exigiam leis escritas, abolifáo da escravidáo por dividas e 
distribuido de térras, os ricos reclamavam urna lei que permitisse o casamento 
entre patricios e plebeus e o acesso ás magistraturas. Ao longo dos sáculos, e 
com muita luta, os plebeus atingiram seus objetivos. O primeiro passo foi a 
conquista de um órgao político de defesa de seus interesses, o tribunato da plebe, 
tema dessa pesquisa. Essa conquista ocorreu depois que os plebeus ameatparam 
criar, em 494 a. C., urna sociedade plebéia separada da sociedade dos patricios, 
ñas vizinhanfas de Roma.

Para entender a estrutura vigente na República romana, vale ressaltar que o 
Poder Executivo, era exercido por dois magistrados: os Cónsules, eleitos anualmente 
pela Assembléia Centuriata. Eles presidiam o Senado e tinham fundes adminis-
trativas e militares. Cada Cónsul possuía o poder de veto sobre a decisao do outro, 
assim os patricios evitavam o exercício do poder pessoal e, caso isso ocorresse, 
escolhia-se um Ditador com poderes absolutos, que govemaria pelo prazo de seis 
meses, para pór fim á instabilidade política e restabelecer a ordem. Na República, 
a mais importante instituifao era o Senado. Seus membros eram os descendentes 
dos primeiros fundadores de Roma, os senadores. Exerciam um cargo vitalicio e 
tinham como prerrogativas preparar as leis, decidir pelo comando e recrutamento 
das tropas e resolver as questoes referentes á política intema e extema de Roma. 
No Colégio de Magistrados, assim chamado o grupo decisorio romano, tinham 
aínda os Pretores, responsáveis pela justifa; os Censores, que promoviam o censo 
populacional; os Questores, que fiscalizavam a cobranipa de impostos; os Edis que 
cuidavam dos interesses da cidade, e os Tribunos. (A l v e s , 1995).

OS TRIBUNOS DA PLEBE

Os Tribunos eram inicialmente dois, e exclusivamente como cargo para 
plebeus, mas posteriormente, chegaram ao número de dez, em 471 a.C. Eram,

166 Carlos Henrique Garda de Oliveira

e que numa data difícil de precisar, foi conquistada pelos seus vizinhos do norte, 
os etruscos, que déla fizeram urna verdadeira cidade, Roma. Dos etruscos e dos 
gregos, povos vizinhos ao sul, os romanos receberam importantes influencias e, 
com base nelas, elaboraram a sua própria civilizafáo. A sociedade romana é 
exemplo de sociedade escravista, pois o processo de concentra9áo de térras pela 
aristocracia patricia jamais foi bloqueado, e o poder e a influencia daquela 
camada social permaneceram praticamente inalterados até o fim.

O elemento central da grande estabilidade desfrutada por Roma foi a ins- 
tituifáo do latifundio escravista, que proporcionou aos patricios o controle sobre 
os rumos da sociedade. A solidez económica e política da situa9áo dos patricios 
somou-se o talento militar dos romanos, que fez de Roma, urna cidade-Estado, 
a sede de um poderoso império. Os romanos iniciaram sua historia sob o regime 
monárquico, a Realeza, em seguida a República, e terminaram os seus dias sob 
o dominio de um Império universal despótico.

Desde o tempo da Realeza, que a sociedade romana encontrava-se dividida 
em patricios e plebeus. Os patricios pertenciam á camada superior da sociedade, 
e os plebeus, á camada inferior. Com a conquista etrusca de Roma e ao longo 
do govemo dos tres últimos reis etruscos, a desigualdade entre patricios e plebeus 
se aprofundou. Os patricios nao cessavam de ampliar o seu poder com o recru- 
tamento de clientes, que designava, para os romanos, um conjunto de depen-
dentes que, em troca de lealdade e serv¡9os, recebia favores das familias patricias. 
A clientela formava urna categoría social especial de agregados dessas familias, 
cuja origem parece nao ser a mesma dos plebeus. Primitivamente, clientes e 
plebeus eram duas categorías diferentes que acabaram, com o tempo, fundindo-se 
numa só. Toda grande familia patricia tinha a sua clientela plebéia. Porém, por 
volta do ano 100 a.C., era frequente plebeus se dizerem clientes de urna familia 
rica para receber déla algum amparo. Como categoría social, os plebeus conti- 
nuaram sendo os que nao pertenciam a nenhuma das gens, os agrupamentos 
familiares romanos. Os que nao pertenciam a nenhuma gens, eram plebeus e, 
por esse motivo, estavam excluidos da vida política. Sem direitos políticos, 
eram considerados cidadáos de segunda classe. Mas ser plebeu nao signifícava 
ter urna cond¡9ao económica inferior ou de pobreza. Tanto que se tornavam os 
plebeus cada vez mais numerosos, e assim ganhando o interesse dos goveman- 
tes em ser atencioso com esta classe social.

Finda a Realeza mediante movimento rebelde. Houve urna reorganiza9áo 
dos poderes com o surgimento da República. Pois os patricios vitoriosos fize-
ram algumas modifica9Óes ñas institu¡9Óes de poder. O Senado e os comicios 
curiatos e centuriatos, surgidos na Realeza permaneceram como estavam. Mas 
o poder antes exercido pelo rei foi dividido e entregue a dois cónsules, que 
permaneciam apenas no cargo, por um mandato determinado. Desse modo, os 
patricios tentaram eliminar o risco de retorno da Realeza. As principáis insti-

Fundamentos romanísticos del Derecho contemporáneo (tomo I) Página 3 de 10

 https://doi.org/10.55104/FRDC_0018



168 Carlos Henrique García de Oliveira

portanto, a magistratura plebéia. O tribuno, do latim tribunu, atuava junto ao 
Senado em defesa dos direitos e interesses da plebe romana. Essa magistratura 
fora criada após o levante plebeu, mencionado acima, e que ficou conhecido 
como a Revolta do Monte Sagrado. A plebe nao tinha acesso as magistraturas, 
e revoltada com o arbitrio dos magistrados patricios, saiu de Roma, e se dirigiu 
ao Monte Sagrado, com o objetivo de fundar ali urna nova cidade. Os patricios 
em face disso, resolveram transigir, e a plebe retomou, após obter a criafao de 
duas magistraturas plebeias, o tribunato e a edilidade da plebe.

Desse modo, temos que os tribunos eram os representantes oficiáis da plebe, 
eleitos pelos Conselhos da Plebe, no latim Consilia Plebis. Competía aos tri-
bunos convocar os concilios desta e os comicios — tributos e, diante dessas 
assembléias populares, apresentavam propos¡9óes de caráter político, adminis-
trativo e militar. Com os tribunos, os plebeus ficavam garantidos contra a 
arbitrariedade dos magistrados patricios, pois os tribunos, cuja inviolabilidade 
pessoal Ihes era conferida por lei sagrada, detinham o poder de intercessio, ou 
seja, podiam vetar, exceto durante as guerras, ordens ou decisoes dos magistra-
dos patricios, como o cónsul e os senadores. Além de poderem interferir ñas 
eleifóes, convocafóes dos comicios e outros atos de interesse público. Somente 
contra o Ditador, é que nao podiam exercer o poder de veto. Esse veto, entre-
tanto podía ser neutralizado pela afao de outro tribuno mais dócil ao patriciado. 
(A l v e s , 1995).

Eram considerados sacrossantos, pois tinham direitos especiáis e invioláveis, 
e dentre outras funfóes, podiam vetar as leis que nao entendessem conveniente 
aos interesses de sua classe representativa, a plebe. Fazer ameafas ou resistir 
a eles pela for9a era considerado um sacrilégio. Os tribunos tinham o direito 
de intercessio, o que significava poder socorrer o cidadáo amea9ado por um 
magistrado e interceder para anular atos ou decisoes que julgassem prejudiciais 
aos plebeus. Podiam também reunir na assembléia da plebe e fazer votar o 
plebiscito, que tinha o valor de lei para os plebeus. Por volta de 450 a.C., depois 
de urna revolta plebéia, urna comissao de dez membros (decénviros) publicou 
pela primeira vez um código de leis válido para todos.

Foi em decorréncia da a9áo enérgica dos tribunos que se deve a iniciativa 
de leis que, revolucionaran! a sociedade romana na convivencia entre patricios 
e plebeus. Em 445 a.C., mediante proposta do tribuno Canuleius, foi autorizada 
a uniao matrimonial entre patricios e plebeus, a denominada Lei Canuléia. Mas 
no ano seguinte, com o fim de impedir que os plebeus conseguissem o direito 
de se tomar cónsules, essa magistratura foi abolida pelos patricios. O consulado, 
entretanto, foi restabelecido em 366 a.C., e o acesso a ele foi permitido aos 
plebeus pelas Leis de Licínio e Sextio, ambos tribunos da plebe. Foram aínda 
criadas duas novas magistraturas com fu^óes políticas, a dos pretores e a dos 
censores, reservadas com exclusividade aos patricios e ás quais foi transferida
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parte dos poderes do antigo consulado. Os plebeus, contudo, continuaram sua 
luía, exigindo acesso a todas as magistraturas, o que lhes foi concedido em 300 
a.C. Por fim, em 286 a.C., através da Lei Hortensia, os plebiscitos tomaram-se 
leis válidas também para os patricios. A partir de entáo passou a ocorrer o 
comício das tribos ou assembléia tribal, com a participafáo de patricios e plebeus. 
Em 326 a.C., outra medida importante abolirá a escravidáo por dividas que 
pesava sobre os plebeus empobrecidos.

Nao possuíam os tribunos, o ius imperii, nem atribui?oes administrativas. 
Assim, nao podiam convocar o Senado e os Comicios, nao possuíam insignias, 
nem honrarias. Portanto nao estavam afeitos aos ritos da magistratura tradicio-
nal. Igualmente nao se assentavam na cadeira curul, que era urna cadeira de 
marfim e ouro, símbolo das altas magistraturas, como o consulado, pretura, 
edilidade curul e a ditadura. Os tribunos podiam ser procurados por qualquer 
pessoa que se julgasse injustifada, motivo pelo qual as suas casas deveriam 
ficarem abertas dia e noite, para atender a quem dele necessitasse. (Fi ú z a , 
2006).

As funfóes dessa magistratura, surgida na República, vém a permanecer 
durante a fase institucional política romana final, que é o Império. Tendo per-
durado em todo o principado, fase primeira do Império, na afáo dos tribunos, 
mas que se transferiu aos poucos para os imperadores, e por fim, atribuida aos 
imperadores, quando ocorre a fase do império dominado.

Segundo Maquiavel (2007), Roma buscou em suas instituyes urna forma 
de acolher a imperfe¡9áo e a contingéncia do mundo, no lugar de negá-las. Os 
tumultos entre os nobres e os plebeus acabaram sendo a primeira causa da 
liberdade em Roma. Para ele, a criafao do tribunato tornou a divisao de pode-
res mais estável em Roma, e ocorreu porque o povo estava farto do govemo 
dos reis, razáo pela qual se fez instrumento de quem quer que tivesse em mente 
destruí-los. Logo que surgiu alguém com esse intuito, a multidao o fez, e estando 
ainda vivas na memoria do povo as injurias recebidas pelo príncipe, ordenou-se 
um estado popular no qual a autoridade nao fosse dada nem a poucos poderosos 
nem a um só. Assim:

“aqueles que os depuseram, ao constituírem ¡mediatamente dois cón-
sules para ficarem no lugar dos reis, na verdade depuseram em Roma o 
nome, mas nao o poder régio: de tal forma que, como só tivesse cónsules 
e senado, aquela república vinha a ser mésela de duas qualidades das trés 
acima citadas, ou seja, principado e optimates. Faltava-lhe apenas dar lugar 
ao govemo popular: motivo por que, tomando-se a nobreza romana insolente 
pelas razóes que abaixo se descreveráo, o povo sublevou-se contra ela; e, 
assim, para nao perder tudo, ela foi obrigada a conceder ao povo a sua 
parte, e, por outro lado, o senado e os cónsules ficaram com tanta autoridade
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que puderam manter suas respectivas positpoes naquela república. E assim 
se criaram os tribunos da plebe, tomando-se assim mais estável o estado 
daquela república, visto que as tres formas de govemo tinham sua parte. 
[...] permanecendo mista, constituiu-se urna república perfeita (Maquiavel, 
2007, p. 18-19.).”

Os tribunos foram constituidos para guardar a liberdade romana. Para 
seguran9a da plebe os romanos ordenaram-lhes tanta preeminencia que a partir 
de entáo puderam ser sempre intermediários entre a plebe e o senado. A orde- 
nafao do Estado romano passou a ser a autoridade do povo, do senado, dos 
tribunos, dos cónsules, os modos de candidatar-se e de eleger magistrados e de 
fazer a lei (M a q u i a v e l , 2007).

Depois da criafáo dos tribunos, aos poucos, vários direitos foram concedi-
dos á plebe. Em 445 a.C., através da Lei Canuléia, foi estabelecida a possibi- 
lidade de casamentos entre os plebeus e os membros da aristocracia patricia. 
Posteriormente, a Lei Licínia pos fim á escravidáo por dividas, proibindo, a 
partir do ano de 367 a.C., que os plebeus endividados fossem escravizados pelos 
proprietários rurais. Neste mesmo documento estava previsto também o acesso 
dos plebeus ao Consulado. Com a Lei Licínia passaram a serem eleitos dois 
cónsules: um patricio e outro plebeu. Através da Lei Ogúlnia (300 a.C), os 
plebeus obtiveram igualdade religiosa, com direito a acesso aos colégios sacer- 
dotais e, finalmente, em 287 a.C., através da Lei Horténcia, a plebe obteve direito 
ás resolufóes da assembléia popular, o plebiscito adquiriu forfa de lei, indepen- 
dentemente da aprovafáo do Senado. Os tribunos eram eleitos e tinham atri- 
buifoes e prerrogativas políticas muito importantes, como o poder de apresentar 
projetos de lei, o direito de vetar leis votadas pelo Poder Legislativo e imunidade 
pessoal. Mas os tribunos nao tiveram apenas o papel de defesa da plebe. Exer- 
ceram também a funfáo de acusadores em lides crimináis, o que a principio era 
facultado a qualquer cidadáo na Roma antiga (P a e s , 2003).

Essa atribuifao tinha a ver com a funfáo que acabaram a b la n d o , de ver-
daderos defensores da lei e da ordem jurídica. Desse modo, embora a acusa9áo 
criminal nao fosse urna atribu¡9áo específica sua, a defesa dos interesses da plebe 
por vezes equivalía a defender o cumprimento das leis, e a pedir a pun¡9ao 
daqueles que a violavam perante os tribunais. Nesse sentido, Maquiavel narra 
o exercício de tal fun9áo pelos tribunos:

“... pode-se fácilmente verificar o beneficio, para as repúblicas, da 
faculdade de denunciar, que, entre outras coisas, era confiada aos tribunos 
[...] Aos que recebem a guarda da liberdade numa cidade nao se pode
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conferir autoridade mais útil e necessária do que a de poder acusar perante 
o povo ou qualquer magistrado ou conselho os cidadáos que porventura 
pecassem de algum modo contra o estado livre. Essa ordenaipáo tem dois 
efeitos utilíssimos para urna república. O primeiro é que os cidadáos, por 
medo de serem acuados, nada intentam contra o estado; e intentando, sao 
reprimidos de ¡mediato e sem considera9áo. O outro é que se permite o 
desafogo daqueles humores que de algum modo cresfam ñas cidades con-
tra qualquer cidadáo: e, quando tais humores nao tém como desafogar-se 
por modos ordinários, recorre-se a modos extraordinários, que levam toda 
a república á ruina. Por isso, nada há que tome mais estável e fírme urna 
república do que ordená-la de tal modo que a alterafáo dos humores que a 
agitam encontré via de desafogo ordenada pelas leis. E isso pode ser 
demonstrado com muitos exemplos, máxime com o que Tito Lívio (décadas, 
II, 34-350) fala de Coriolano, quando diz que estava a nobreza romana 
irritada com a plebe, por lhe parecer que esta tinha excessiva autoridade, 
devido á cria9áo dos tribunos que a defendiam, quando Roma enfrentou 
grande penúria de víveres, como acontece, e o senado mandou buscar cere- 
ais na Sicilia; Coriolano, inimigo da fac9áo popular, sugeriu que chegara a 
hora de castigar a plebe e de privá-la da autoridade de que ela se apoderara 
para prejuízo da nobreza, mantendo-a com fome nao lhe dando trigo: decla- 
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mente, se os nao o tivessem intimado a comparecer diante dos tribunais e 
defender sua causa. Acontecimento este sobre o qual se deve notar o que 
acima dissemos, a respeito da utilidade e da necessidade de as repúblicas, 
com suas leis, permitirem o desafogo da ira que o povo vota a um cidadáo.” 
(Maquiavel, 2007, p. 32-34)
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a tal ponto a cegueira de sua mente que, náo pensando no modo de vida 
da cidade, náo examinando o sujeito dele, que náo era adequado a receber 
ainda urna má fonna, pos-se a criar tumultos em Roma contra o senado e 
contra as leis pátrias. Donde se percebe a perfe¡9áo daquela cidade e a 
bondade de sua matéria: porque, no seu caso, ninguém da nobreza, con- 
quanto fossem acerbos defensores um do outro, se moveu para favorecé-Io;
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que puderam manter suas respectivas positpoes naquela república. E assim 
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nenhum dos parentes se empenhou em seu favor; os dos outros acusados 
costumavam comparecer, vestidos de luto, de preto, todos tristes para tentar 
conseguir misericordia para os acusados, mas com Mánlio nao se viu nin- 
guém. Os tribunos da plebe, que sempre costumavam favorecer as coisas 
que pareciam vir em beneficio do povo, e quanto mais tais coisas contra- 
riavam os nobres, mais as favoreciam nesse caso se uniram com os nobres, 
para debelarem urna praga comum. O povo de Roma, ciosíssimo do que 
era útil para ele e amante de tudo o que desfavorecesse a nobreza, embora 
sempre tivesse favorecido Mánlio, quando os tribunos o citaram, para que 
sua causa fosse julgada pelo povo, esse mesmo povo, deixando de ser 
defensor para tornar-se juiz, condenou-o á morte sem nenhuma considera- 
9áo.” (Maquiavel, 2007, p. 348).

Dessa forma, segundo Maquiavel, o tribunato era um órgáo moderador dos 
interesses na República romana:

“Quando Tito Quinto Cincinato e Cneo Júlio Mentó eram cónsules em 
Roma a desuniáo que surgiu entre eles impediu todas as a9Óes daquela 
república. O senado, apercebendo-se, estimulava-os a instituir um ditador, 
para que este fizesse o que aqueles nao podiam fazer, devido ás suas dis-
cordias. Mas os cónsules, embora discordantes em tudo, concordavam em 
nao querer o ditador. A tal ponto que o senado, nao encontrando outro 
remédio, recorreu á ajuda dos tribunos, que, com a autoridade do senado, 
for9aram os cónsules a obedecer. E notar, nisso [...] a utilidade do tribu- 
nato, que nao servia apenas para refrear a amb¡9áo dos poderosos contra a 
plebe, mas também a amb¡9áo dos poderosos contra si mesmos [...] 
(Maquiavel, 2007, p. 147.).”

O tribunato da plebe assim exerceu tanto a fun9áo de defensor dos interes-
ses do povo, como de acusador em lides penáis, quando necessário, assim como 
de defensor da ordem pública e da harmonía entre os poderes.

CONCLUSÁO

O cargo de tribuno da plebe existiu na hierarquia da república romana. E 
a sua cria9ao decorreu das lutas de classes entre patricios e plebeus, e remonta 
ao inicio da fase em que foi instituida a República em Roma. O tribuno da 
plebe nao era considerado um magistrado, mas o representante, dentro do govemo 
aristocrático, da classe menos favorecida. Somente posteriormente, a idéia de 
corpora9ao romana, adotou a terminología de colégio de magistrados, ficando a
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funfáo do tribuno sendo considerada integrante deste agrupamento. Como eram 
escolhidos entre os plebeus, e atuavam como líderes de sua classe, levando as 
reivindicafoes dos plebeus aos escaldes da hierarquia govemamental romana, 
eles tinham grande apelo popular perante o grupo da plebe que crescia vertigi-
nosamente a cada ano.

A forte e decidida atuafáo dos tribunos da plebe foi de primordial impor-
tancia para introduzir gradativamente a igualdade entre os direitos dos patricios 
e dos plebeus, e ao final, as duas classes sociais estavam equiparadas diante da 
lei romana. O que demonstra que a luta de classes pode solidificar o processo 
democrático em prol da igualdade de direitos das pessoas. A categoría dessa 
magistratura foi criada após um movimento plebeu, pois a plebe nao tinha acesso 
ás magistraturas e, revoltada com o arbitrio dos magistrados patricios deixam 
Roma, com o objetivo de fundar urna nova cidade. Os patricios, em face disso, 
resolvem transigir, e a plebe retorna, após obter a criado de duas magistraturas 
plebéias: o tribunato e a edilidade. Quanto ao exercício de suas atribu¡95es nao 
possuíam o poder de império, nem atribuifóes administrativas, nao podiam 
convocar o Senado e os Comicios, nao possuíam nem insignias nem honrarías. 
Podiam convocar os concilios. E detinham o poder de intercessáo ñas decisóes 
e ñas leis contrárias aos interesses da plebe romana. Eram respeitados pela 
sociedade romana e tinham prerrogativas próprias atinentes da classe, dentre 
elas, eram invioláveis no exercício da tribuna, de onde decorre na atualidade a 
imunidade parlamentar, e igualmente, nao podiam ser presos salvo flagrante 
criminal. O que lhes permitiam as prerrogativas institucionais visando dar 
garantia ao livre exercício de suas funfóes. Foram responsáveis por urna legis-
lado  revolucionária e necessária para a formado da sociedade romana.
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